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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação no: J3 12021. 

Autoria: Ver. Caio Casanova - PDT 

Indica ao Executivo Municipal a substituição do 
objeto da emenda individual ao orçamento n° 
1512021. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

O Vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda casa de leis, após 
tramitação regimental, vrm  indicar ao Executivo Municipal que seja alterado o objeto da 
emenda individual ao orçamento n° 1512021, no valor de R$ 21.820,68 (vinte e um mil, 
oitocentos e vinte reais e sessenta e oito centavos), destinada a Secretaria de 
Município da Assistência Social, tendo como objeto inicial "Implantar a Escola de 
Cursos do Bolsa Família" e passando a ter como objeto "Adaptar o imóvel onde 
funcionará o Albergue Municipal para acolhimento de adultos e grupos familiares em 
situação de vulnerabilidade social, podendo utilizar o recurso para compra de materiais 
de consumo e prestaçãõ de serviços". 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação com intuito de auxiliar a Secretaria de 
Assistência Social a implantar o Albergue Municipal definitivo, que atenderá famílias e 
pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 29 DE OUTUBRO DE 
2021. 
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